
PARECER Nº   2786, DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 503, DE 2007.



O Projeto de Lei nº 503, de 2007, da lavra do nobre Deputado BALEIA ROSSI, objetiva dar a denominação de “Francisco Felippe” a trevo de acesso ao Município de Santa Cruz da Conceição.



Regimentalmente, a proposta entelada cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Cabe, agora, a esta douta Comissão de Constituição e Justiça, proceder à análise da matéria quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.



Ao fazê-lo, verificamos que a proposição está em conformidade com as normas estabelecidas na Lei nº 1.284, de 1977, com alterações posteriores, que dispõem sobre o assunto em tela.



Em assim sendo, sob a ótica que nos cumpre opinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 503, de 2007.

a) DAVI ZAIA – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15/8/2007

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Rui Falcão – Ana Perugini – Baleia Rossi – Davi Zaia – André Soares – Maria Lúcia Amary. 
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